LEI N°2716 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ATÉ O LIMITE DE MAIS 05%(CINCO POR CENTO) DA DESPESA TOTAL FIXADA PARA O EXERCÍCIO DE 2008.

                       Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

                                                         LEI



Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, até o limite de mais 05% (cinco por cento), da despesa total fixada para o exercício de 2008, observando-se o disposto no artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64.



Art.  2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 de dezembro de 2008.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

    Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

SALVADOR DO SUL, 03 de dezembro de 2008

Ofício n°371



Senhor Presidente:



Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores, para apresentar o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplementares, até o limite de mais 05% (cinco por cento) da despesa total fixada para o presente exercício.



Cabe destacar que a Lei Orçamentária Anual – LOA do exercício de 2008, no seu artigo 3°, inciso IV, autorizou a abertura de crédito suplementar até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada para o exercício de 2008, porém, na execução da despesa, foram necessárias várias alterações e remanejo de dotações entre os diversos órgãos da Administração Municipal, resultando insuficiente o limite autorizado.



Ressaltamos, ainda, que a Lei Municipal n° 2712/2008, autorizou a abertura de Créditos Suplementares em mais 8% (oito por cento), da despesa fixada. No entanto, em virtude de que, o final deste exercício coincide com o final de mandato, obrigatoriamente, deverão ocorrer exonerações dos agentes políticos e dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão (CC), onerando, desta forma, a folha de pagamento do mês de dezembro. 



Por outro lado, cabe esclarecer que o Município utilizou a autorização legislativa, para a abertura de créditos suplementares, nas contrapartidas das transferências voluntárias, provenientes de emendas parlamentares, para a execução de várias obras de infra-estrutura, bem como na suplementação de recursos destinados à manutenção de convênios, reavaliados periodicamente de acordo com as necessidades dos serviços, firmados com o Hospital São Salvador, para atendimento médico/hospitalar aos munícipes.



Gostaríamos de solicitar que o presente Projeto de Lei seja apreciado no dia 09 de dezembro às 19 horas, em ”Convocação Extraordinária”, em virtude de que, a Contadoria do Município está impossibilitada de empenhar despesas, cujas dotações estejam com seus saldos insuficientes.

                       Na expectativa de contar com o apoio e a compreensão dos nobres Vereadores, subscrevemo-nos, atenciosamente.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

                                                      Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Vereador RICARDO JOSÉ GRAF

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Nesta Cidade

